
Prefeitura Municipal de Pedra Preta/MT
Gabinete da Prefeita

EDTTAL DE CONVOCAçÃO Ne 93, DE 23 DE MAIO DE 2023
pRocEsso sEtETrvo slMPLlFlcADo Ne 009/2022

A PREFEITA MUNICIPAI DE PEDRA PRETA, Estado de Mato Grosso, no

uso das atribuições que lhe são conferidas;

CONSIDERANDO o ofício ns 654/2O23/SMSPP

TÉCNICO EM ENFERMAGEM. SEDE

Justificativa: 1 técnico enfermagem para atender demanda o PSF Vale do Jurigue, em substituição a

Marinilda da Silva Lopes que tem o encerramento de seu contrato em 915/2023'

Pedra Preta, 23 de maio de 2023.
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tRlcttERRffi;uzA
Prefeita MuniciPal

AV Fernândo Correa da Costa,94O, Centro, CEP 78795-oOO Pedra Preta/MT
Telefone: (66) 34864400 - http://www.pedrapreta.mt.gov.br

POSrçAONOMElnscrição
zteLETICIA DA ROSA MEDEIROS0001470

CONSIDERANDO a homologação do Resultado do Processo Seletivo

Simplificado n.e OOgl2O22 realizada por meio do Decreto ne 02612023, TORNA PUBLICO o presente

Edital, ficando CONVOCADOS os candidatos abaixo relacionados a comparecerem na sede da Prefeitura

Municipal de Pedra Preta - MT, situada na Avenida Fernando Correa da Costa,940, Centro, cidade de

pedra preta, no prazo máximo de 05 ícinco) dias, munidos dos documentos necessários à comprovação

dos requisitos para provimento do cargo pleiteado, conforme estabelecido no EDITAL DO PROCESSO

SELETIVO SIMPLIFICADO Ne 009/2022, sob pena de ser considerado como desistente, perdendo a

respectiva vaga, podendo à Prefeitura convocar o candidato imediatamente posterior.

CANDIDATO CONVOCADO:

Dispõe sobre convocação de aprovados no Processo Seletivo

Simplificado ns 009, de 2022.



24 de Mâ,o de 2023 . JoÍnal Oficiat Eletônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso. ANO Xvlll I N" 4-240

CANDIDAÍO CONVOCADO:

TÉCNrcO EM RADIOLOGI,A - SEDE

0000600 GRACIANA MARIA DE OLIVEIRA'30
0010500 NIVALDO DE SOUZA 14"

Justificãtiva: 02 técnicos dê râio X, pârâ o Hospital Municipâl Luciana
MâÉins Amorim, em substitúiÉo â Grâciâna Mada dê Olivêira, quê terá

conFato encêr.ado a padir de 31,/5/2023, e um técoico de raio X para cobriÍ
fériâs diumo e notumo.

PedÍa Prêta, 23 de maio de 2023.

IRACI FERREIRA DE SOUZA

Prefeita Municipal

EDTTAL DE CONVOCAçÃO N.93, DE 2023 PROCESSO SELETIVO
srMPLrFrcaDo N. 00s/2022

Dispõe sobre convocâcão de âprovados no Processo Selêtivo Simplificâdo

n'009, de 2022.

A PREFEITA ÍtlUNlClPAL OE PEDRA PRETA, Estado de Mato Grosso,

no uso das âtribuições que lhe são conferidas;

COI{SIDERANDO o oÍício n" 654/2023/SMSPP

CONSIDERAT{DO a homologaçâo do Rssultado do Procêsso Sslstivo
Simplilicâdo n." OÉ12O22 realizada por meio do Dec.eto n' 02612023,

TORNA PÚBLGO o presentê Edital, ficándo CONVOCAOOS os candi-

datos abâixo relâcionados a compârecerem nâ sede da PreÍeitúE Muni_

cipâl dê Pedrê Preta - MT, situãda na Avenida Femândo Correa da Côs-

ta.94O, Centro, cidâde dê Pedra Preta, no prazo máximô dê 05 (cinco)

dias, munidos dos documentos necêssários à comprovaÉo dos rcquisi_

tos para provimento do carqo pleiteâdo, conforme estâbelecido no EDÍTAL

Do PROCESSo SELETIVO slMPLlFlcÂDO N' 009/2022, sob pena de

ser considêrado como dêsistente, perdendo a respectiva vaga, podendo à

Prefeitura convocar o candidato imediatamente posterioÍ.

CANDIDATO CONVOCADO:

TÉCNICO EM ENFERMAGEM . SEDE

Inscnção
0001470 LETICIA DA ROSA MEDEIROSI2í"

JustiÍicâtivai 1 técnico enfermâgem paÍa atendêr demanda o PSF Vale

do Jurigue, em substituiçáo a Marinilda da Sifua Lopes que tem o encerrâ-

mento de seu confato em 91512023.

Pedra Prêta. 23 de maio dê 2023.

IRACI FERREIRA DE SOUZA

Prefeita Municipal

EDlraL DE CONVOCAçÃO N'92, DE 2023 PROCESSO SELEÍ|VO
stMPLtFtcAoo N. 00912022

Dispõe sobre convocâÉo de ap.ovâdos no Proces§o SeletÚo Simplificâdo

no OO9, de 2022.

A PREFEíTA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA, EStAdO dE MAIO GÍOSSO,

no uso das âtÍibuiçôes que lhe são confêridas;

coNstDERANDo o oficio n' 653/2023/GEsTÃo Do sUS.

CONSIDERANDO a homologaÉo do Resultâdo do Processo Selêtivo

Simplificado n.' 0OgnO22 rcalizada por meio do DecÍeto 
^o 

02612023,

TORNA PÚBLrcO o pÍesênte Edital, Íc€ndo CONVOCADOS os cándi-

dâtos abaixo relacionados a comparecerem nâ sede da Prefeiturâ Muni-

cipal de Pêdra Prelâ - MT, situada na Avênida Femando CorÍeâ da Cos_

ta,940. Centro, cidade de Pedrâ Preta, no prd2o lnáximo de 05 (cinco)

diâriomunicipal.org/míamm . www.amm-oÍg.br 6í9 Assinado Digitalmente

dias, munidos dos documêntos necêssários à comprovação dos requisi-

tos parâ pÍoümento do cargo pleiteado, conforme estabelecido no EDITAL

DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N' 009/2022, sob pena de

ser considerado êomo desistente, perdendo a respectiva vaga, podendo à

Prêfêitura convocar o candidato imêdiatamente posterior.

CAiIDIDAÍO CONVOCADO:

AGENTE ADMINISTRATIVO - ÂDI'IIISTRAçÃO GERÁL

tn.uãáfúiue PosrÇÁo
OO04260]REGIANE OUIRINO FARIAS 19.
OOO74OOTADRIAI{A GLIIIúAFúES DOS SANTOS OLIVEIRA 20.

Judmcativa: 02 adminislÉtivo, sendo um em sub§jtuiçáo ao Geonê Al-

ves que teve confâlo encêrrado êm 9/5/2023 na Unidadê Básica de vale

do Juíigue e um em substifuiÉo a Eliene MauÍicia de Souzâ que leÍá o

contrato enêênâdo no dia 31105D023.

Pedrâ Preta, 23 de maio dê 2023.

IRÂCI FERREIRA DE SOUZA

PrêÍêita Municipâl

DECRETO N' I33, DE 2023 - FICA ABERTO CRÉDTTO.ADICIONAL
sÚpleuemln uô oRçaMENTo ANUaL Do ExERcÍcD DE 2023.

DE 23 DE MAIO DE 2023.

Fica abêrto Cédito Adlcional Suplêmentar no Oaçamenlo Anual do

êxercício dê 2023.

A PREFEIÍÂ MUNICIPAL DE PEORA PRETA, Estado de Mato Grosso,

no uso de suas atribuiçóes legais, e das que lhes forám conferidâs na Lêi

Orçamentáriâ no 1.435 de 29 de dêzembro de 2022 deqetal

Art. 10 Ficá âberto Crédito Adicional Suplementar, no valor de RS 15O.

OOO,OO (Cento ê cinquenta mil reais), no Orçâmento Anual do exercício de

2023, para refoíço dâs seguinles dotações:

Suplêmêntáçáo

07.0oo.oo.oo0.ooo0.o.00o. sEcRETARIA [IUNICIPAL DE EOUCAçÃO

07.00t.o0.ooo.o0oo.o.o0o. sEcRETARIA MUNICIPAL DE EDUCÀçÃO

07.00í.í2.365.0009.2.095. OESENVOLVIMENÍO E UANUTENçÃO E

ENCARGOS COIT O FUNDEB

70% - INFANTIL

234 - 3.1.90.04.00.00 30 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO

80.000,00

í t.ooo.oo.o0o.oo0o.0.ooo. SECRETARIA MUNICIPAL OE SÂUOE

tí.oo1.00-000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

lt.-00r.í0.302.000?.2.06í. rmNurENçÂo E FUNCIONAMENTO DAS

ATMDADES DO HOSPITAL

MUNICIPÂL

411 - 3.1.90.94.00.00 3 INDENIZAÇÔES E RESTITUIÇÔÉS 70.000,00

TRABALHISTAS

Arl- 20 Em mnsonância com o disposto nê Lêi no 4.320, de 17 de março dê

1964, art. 43, §1", lll, parâ cobeíure do crédito de que lrâta o art ío des-

ta Lêi, serâo utilizados recúrsos provenientes dâ Anulação das Seguintes

Doraçôês:

Rêdução

07.0oo.oo.0oo.00oo.o.olx). sECREÍARIA ITUNICIPAL DE EDUCAçÃO

07.ooí.oo.ooo.oooo.o.ooo. sEcRÉTÂRlA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO

07.00't.r2.36í.0009.2.097. oESENVOLVIiTENTO E iTANUTENçÃO E

ENCARGOS COM O

FUNDEB 70% - FUNDATTENÍAL

xoLE


